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fretaria desse Governo, tirar as sesmarias, na for-
ma das ordens de S. Mag.0 D.s g.° a V. S. m. s an-
nos. Santos 28 de Fevr. 0 de 1725.—lloãrigo Cesar 
de Meneses. Ex . m o S. r Ayres de Saldanha de Albu-
querq'. 

R e p fle tres cartas Q' se escreverão aos o í í > flas Camr .as t Uliatnlia 
e S. Seli.ii1, e V .a fie S. Fran.w p .a poderem minerar nas para-
gens em d' se flescolirin onro e m g > S. M a p q' D.s g.e não 
mandar o contr.o 

S. Mag.° q' D. s g.° hé servido ordenarme por 
carta de 19 de Julho de 1723 o informe da distan-
cia, q' ha dessa Villa a paragem, em q' se desco-
briu o ouro pellos moradores delia, e a utillidad.0, 
q' se lhe poderá seguir de continuarem a minerar, 
premitiudo q' os moradores dessa Villa, e seu des-
tricto, possáo hir, ou mandar minerar as mesmas 
minas, ou descobrira. 1 0; emq. t 0 o d.° S. r não mandar 
o contr.0, em observancia da qual ordem farão V. 
M. c e s publicar esta noticia a todos esses moradores, 
p. a q' possão hir meuerar, e dos descobrira. t o s q' fi-
zerem me darão V. M. c e s parte, como também da 
distancia em q' ficarem os descobrira/ 0 5 dessa V." 
p. a mandar a S. Mag. d 0 hua relação com toda a 
individuação, advertindo a V. M. c e s q' de todo o 
ouro, q' se tirar, se devem pagar quintos ao d.° 
S. r, e sendo estes muitos será o meio, mais efficas, 


